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coMUNTcADO AO§ PARTTCTPANTES E ASSISTIDOS SOBRE A INCORPORAçÃO DA FACEPT E
DA FACEAL PELA EQTPREV

Prezados Participantes e Assistidos da EQTPREV,

O Grupo Equatorial Energia atualmente patrocina três entidades fechadas de previdência complementar:
esta Equatorial Energia Fundação de Previdência ("EQTPREV"), a Fundação CEPISA de Seguridade
Social ("FACEP!") e a Fundação CEAL de Assistência Sociale PrevidêncÍa ("FACEAL").

Considerando que as três entidades possuem objetivos idênticos, avaliou-se que a altemativa que
racionalizaria a administração dos respectivos planos de previdência complementar e otimizaria os
custos de gestão seria a junção das três entidades numa única.

Diante dessa avaliação, a FACEPI, a FACEAL e a EQTPREV decidiram que esta última incorporaria as
demais. O processo de incorporação, que depende de prévia aprovação da Superintendência Nacional
de Previdência Complementar ("Previc"), acanetará a recepção, pela entidade incorporadora
(EQTPREV) dos planos de beneÍícios atualmente administrados pelas entidades incorporadas (FACEPI
e FACEAL).

Conforme pode ser verificado a partir da análise do inteiro teor da proposta de incorporação que está
disponível na sede da EQTPREV e no seu sítio na intemet, a operação não acarreta qualquer
modificaçáo nos atuais planos de benefícios administrados pela EQTPREV, que se manterão
independentes e segregados dos planos de benefícios oriundos das entidades incorporadas.

A estrutura de governança da EQTPREV continuará a ser composta pelo Conselho Deliberativo (órgão
de deliberação e orientação superior), pelo Conselho Fiscal (órgão de Íiscalização) e pela Diretoria
Executiva (órgão executivo), e não haverá alterações no seu Estatuto Social.

Embora a operação gerê uma expectativa de redução no custeio administrativo da EQTPREV,
inicialmente não haverá alteraçÕes nas taxas de carregamento e administração cobradas dos
participantes, assistidos e patrocinadores.

A submissão à Previc da documentação necessária à autorização da incorporação oconerá após o
decurso do prazo de 30 (trinta) dias, contados deste comunicado. Uma vez submetido o processo à
Previc, a efetiva incorporação da FACEPI e da FACEAL pela EQTPREV dependerá da aprovação do
referido órgão governamental que, quando ocorer, será objeto de nova comunicação.

Sem mais para o momento, elevamos nossos votos de estima e consideraçÕes.
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